
 

 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
90002/2024 (0002/2024)

CONTRATANTE (UASG) 

986113
 

 
OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE MATÉRIAS DE 1ª LINHA E MÃO DE
OBRA NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DE RECINTO DE
FESTAS-FELIPE ALVES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU
EXECUTIVO, COM TODAS AS SUAS PARTES, DESENHOS, E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE
REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.666.815,22 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 10/05/2024 às 09h (horário de Brasília)
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
PLATAFORMA ELETRÔNICA 
https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55§2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS CNPJ: 46.137.444/0001-74 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 038/2024 

EDITAL Nº 035/2024 

TIPO:  MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

HORÁRIO E DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 10 de maio de 2.024.  
 

O MUNICÍPIO DE AGUDOS/SP, Estado de São Paulo, através de sua Comissão Contratação, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta Licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA nº 002/2024 – Processo Administrativo nº 038/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATÉRIAS DE 1ª LINHA E 
MÃO DE OBRA NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DE RECINTO DE FESTAS-FELIPE ALVES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, COM TODAS AS 
SUAS PARTES, DESENHOS, E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, pelo regime de empreitada por preço global, a qual será regida pela Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais Leis que regem a matéria, e conforme condições e especificações 
constantes deste edital de Concorrência, cuja composição é a seguinte:  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATÉRIAS DE 1ª LINHA E MÃO DE OBRA NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DE 
RECINTO DE FESTAS-FELIPE ALVES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO E/OU EXECUTIVO, COM TODAS AS SUAS PARTES, DESENHOS, E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Projeto Básico/Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

 

http://www.gov.br/compras
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2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. considerando o valor da contratação, não será concedido tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

2.6. Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1. Que esteja impedido de licitar e contratar com a Administração Pública;  

2.6.2. Que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública;  

2.6.3. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 
Lei n.º 9.605/1998 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade;  

2.6.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da lei n.º 8.429/1992 
pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade;  

2.6.5. Submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução;  

2.6.6. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação;  

2.6.7. Nas hipóteses de vedação constantes do art. 14 e seus respectivos incisos, da Lei n° 14.133/2021;  

2.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.6.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum.  
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2.6.10. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta por lote.  

2.6.11. As vedações de que tratam os itens 2.6.1 a 2.6.6 serão também aplicadas ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.6.12. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no itens 7.1 
a 7.31.3 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

3.4.3.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

3.7.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
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3.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1.  valor  

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4.  Quantidade   

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização  
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de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para 
fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 100,00 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
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5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.22.6. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.7. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
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6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 
cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.10.3.  Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.13. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica  

7.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

7.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-oriempreendedor;  

7.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrata social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020.  

7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo na Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatória de seus administradores:  

7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou na Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz  

7.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

7.10. Ato de autorização para o exercício da atividade de construção da UBS será expedido por Secretário 
Municipal de Saúde.  

7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

7.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
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7.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.  

7.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):  

7.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;  

7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Prova de 
regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;  

7.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

7.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  

7.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II);  

7.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 
(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

7.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e  

7.22. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art.65, §1°). 
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Qualificação Técnica  

7.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO X) 

7.24.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação  

7.24.2.  Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da empresa licitante, 
com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo obrigatoriamente o 
registro dos responsáveis técnicos, em plena validade.  

7.25. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil.  

7.26. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):  

7.27. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração.  

7.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

7.29. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 
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7.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:  

7.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4° inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 
6° da Lei n. 5.764, de 1971;  

7.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;  

7.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço;  

7.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

7.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato;  

7.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou, c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

 7.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador.  

7.31. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

7.31.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.31.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  

7.31.3. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas, exceto comprovante de Inscrição no CNPJ, atestados, exigidos na 
Qualificação Técnica. 
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8 – DO CONTRATO  

 8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação por e-mail, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: (a) a solicitação seja 
devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e (b) a justificativa apresentada seja aceita pela 
Administração.  

8.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e publicado no PNCP.  

8.4. O preço contratado, com a indicação do prestador de serviço, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência do contrato.  

8.5. O quantitativo demonstrado é uma previsão de consumo e implicará compromisso de prestação de 
serviço nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração que somente pagará pelos 
serviços e produtos efetivamente solicitados e consumidos, se desobrigando de sua totalidade.  

8.6. A assinatura da ata de registro de preços ou contrato será realizada, preferencialmente, de forma 
eletrônica, nos termos da lei n° 14.063/2020.  

8.7. A licitação poderá ser revogada mesmo após a adjudicação, sem qualquer ônus ou responsabilidade 
à CONCEDENTE, em casos de inconveniência ou inoportunidade administrativa. 

9 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  

9.1.5. fraudar a licitação  

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública  

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  
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9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado.  

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente municipal a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos.  

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.agudos.sp.gov.br 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: licitacao@agudos.sp.gov.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
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12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO]. 

12.11 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

12.11.1. ANEXO I – TR- Termo de Referência;   

12.11.2. ANEXO II – Minuta de contrato;  

12.11.3. ANEXO III – Cronograma físico financeiro;  

12.11.4. ANEXO IV – Planilha Orçamentária;  

12.11.5. ANEXO V – Mapa de risco;  

12.11.6. ANEXO VI – Declaração unificada;  

12.11.7. ANEXO VII – Modelo de proposta 

12.11.8. ANEXO VIII – Declaração de Não Visita técnica. 

12.11.9. ANEXO IX – Memorial descritivo 

12.11.10. ANEXO X – BDI 

12.11.11. ANEXO XI - Projetos 

12.11.12. ANEXO XII - Link para acessar os arquivos 

12.12 – INFORMAÇÕES GERAIS 

12.12.1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica.  

12.12.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

12.12.3. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 2 (dois) meses.  

12.12.4. TIPO DE LICITAÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  

12.12.5. ENVIO DOS DOCUMETOS: Após a fase de lances 

12.12.5. HORÁRIO E DATA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 10 de maio de 2.024.  

12.12.6. SÍTIO DA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES: 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 

Agudos, 24 de abril de 2024.  

 FERNANDO OCTAVIANI: PREFEITO MUNICIPAL 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA 
 

UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E TURISMO  

  

1. OBJETO   

Contratação de empresa especializada para fornecimento de matérias de 1ª linha e mão de obra 
necessário para execução de RECINTO DE FESTAS-FELIPE ALVES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, COM TODAS AS SUAS PARTES, DESENHOS, 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.   

 

1.1. Especificação

Contatação de empresa para execução de obra de fachada, pavimentação, jardinagem, sistema elétrico, 

sistema hidráulico e vedação do perímetro do Recinto de Festas.

1.2. Quantidade

Execução de fachada e pavimento: 8.062,72 m² 

Execução de alambrado: 1.300 metros

 2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Tal recinto de festa possibilitara que o município centralize e execute as atividades sendo elas festivas e 
social em um só lugar, dispensando assim custos com locação de áreas e podendo proporcionar ao 
munícipe maior segurança e conforto na participação das atividades realizadas por este município.

4. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

1.666.815,22 (Um milhão, seiscentos e sessenta e seis mil oitocentos e quinze reais e vinte e dois centavos)

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da contratante:
 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação do serviço;  

 

5.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
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5.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

   

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e, ainda:  

 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal e medição 

 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;  

 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

  

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado.  

 

7.1.1. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF do vencedor da 

contratação e atestada pelo fiscal do contrato.  

 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  

 

7.3. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
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8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

  

FINISA Ficha 500   

Código de aplicação 100.0113  

 

TÉCNICO RESPONSÁVEL  
Lucas Vinicius Cruzeiro  
Crea 5071037345/sp    
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ANEXO II-MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE  
AGUDOS E EMPRESA _________________________  
  
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 038/2024   
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 002/2024  
  

O MUNICÍPIO DE AGUDOS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUDOS, com sede no (a) Rua: Sete de Setembro, nº 650 – Centro – Agudos/SP CEP: 17.120-009, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.137.444/0001-74, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, 
FERNANDO OCTAVIANI, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. (identificação do(a) 
contratado(a)) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ................................... 
(endereço do(a) contratado(a)), doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/ e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Concorrência ELETRÔNICA nº 002/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

 
1.1 O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

matérias de 1ª linha e mão de obra necessário para execução de RECINTO DE FESTAS-FELIPE ALVES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, COM TODAS AS 

SUAS PARTES, DESENHOS, E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.2. Objeto da contratação:  

 
ITEM  DESCRITIVO  QUANT   UNID  VALOR 

UNITARIO  
VALOR  
TOTAL  

01  Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de matérias de 1ª linha 
e mão de obra necessário para execução 
de RECINTO DE FESTAS-FELIPE ALVES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU 
EXECUTIVO, COM TODAS AS SUAS 
PARTES, DESENHOS, E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:   



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R. Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

R. Décio Antônio Balestra - Vila Sao Faustino, Agudos - SP, 17120-000 – FONE 0143262- 0638 - 

obras@agudos.sp.gov.br. 

 

 

  2.1. O prazo de vigência da contratação será de 2 meses, conforme cronograma físico financeiro, contados da
assinatura do presente contrato podendo ser prorrogado de acordo como artigo 107, da Lei n° 14.133, de 1º
de abril de 2021.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
  
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

 
5.1. PREÇO  

 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
  
5.2. FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado em até 30 dias úteis após emissão da Nota Fiscal 
 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  

  
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO  
 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura.  
 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
 

  
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:   
 
a) o prazo de validade;   
b) a data da emissão;   
c) os dados do contrato e do órgão contratante;   
d) o período respectivo de execução do contrato;   
e) o valor a pagar; e   
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;  
 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios ELETRÔNICAs oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.     
 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.   
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
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5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
5.4.11.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)  

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  
 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-e, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   
 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  
 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

 
7.1. São obrigações do Contratante:  
 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;  
 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
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7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
  
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
 
7.1.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração decidirá se será admitida a prorrogação 
motivada por igual período.  
 
 7.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio Econômico-financeiro feitos pelo 
contratado.  
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
  
8.1. Fornecer os serviços em perfeito estado conforme descrição constante no ANEXO I do edital.  
 
8.2. As despesas de transporte dos maquinários e equipamentos, se houver, serão por conta da contratada.    
 
8.3. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos.   
 
8.4. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.   
 
8.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.  
   
8.6. Fornecer os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo   
 
8.7. Comunicar ao Município de Agudos, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos necessários.   
  
8.8. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 
(quatorze) anos, nem permitir o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre.  

 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

R. Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

R. Décio Antônio Balestra - Vila Sao Faustino, Agudos - SP, 17120-000 – FONE 0143262- 0638 - 

obras@agudos.sp.gov.br. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  
 
10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:   
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;   
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou  
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   
c) der causa à inexecução total do contrato;   
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;   
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;   
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;   
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 11.2. Serão aplicadas ao 
contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:   
 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);   
 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);   
 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).   
 
11.2.4. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.   
  
11.2.5. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.    
 
11.2.6. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto.   
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)   
 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).   
 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  11.4.2. Se a multa aplicada e as 
indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
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Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).   
 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.   
 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   
b) as peculiaridades do caso concreto;   
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   
d) os danos que dela provierem para o Contratante;   
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.   

  
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).   
 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021).   
 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).   

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  10.11. Os débitos do contratado 
para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.   
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.   
   
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
  
a). Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.   
 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.   
 
12.3.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   
 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   
 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.   
 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:   
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   
 
12.4.3. Indenizações e multas.   
 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).   

  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no orçamento do Município deste exercício 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

 
14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.  

 
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/2021.  

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)  

 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Agudos para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.   

  
  
Agudos,  .......... de.......................................... de 20.....  _________________________  
 
CONTRATANTE : 
 
Representante legal do CONTRATADO : 
 
TESTEMUNHAS:  
1- 2-   
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ANEXO III – Cronograma físico financeiro 
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ANEXO IV – Planilha Orçamentária 
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ANEXO V – Mapa de risco 

MAPA DE RISCOS 
 
 
 

4. Dados do Processo: 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de 1ª linha e mão 

de obra necessários para execução de RECINTO DE FESTAS – FELIPE ALVES deste município de Agudos. 

 
 
 

5. Fase de Análise: 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
 

6. Riscos referente a fase de análise escolhida: 

Risco 01: PLANEJAMENTO DEFICIENTE 
 

Probabilidade x Baixa  Média  Alta 

Impacto  Baixo X Médio  Alto 

 
 

Dano(s): 

O prejuízo ao andamento do processo de contratação e execução da obra com impactos no cronograma 

e retrabalho. 

Ação Preventiva: 

Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o 

objeto conforme as necessidades do objeto. 

Setor Responsável: 

Licitação 

Obras 

Ação de Contingência: 

Revisão do planejamento 

Setor Responsável: 

Obras 
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Risco 02: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA INADEQUADO 
 

Probabilidade x Baixa  Média  Alta 

Impacto  Baixo  Médio x Alto 

 
Dano(s): 

Utilização, por parte da CONTRATADA, de materiais de baixa qualidade, bem como emprego de 

produtos que não possuem a qualidade necessária para os serviços. 

 
 

Ação Preventiva: 

Elaborar adequadamente o termo de referência 

conforme as características do objeto contratado e 

solicitar a revisão deste, pelo setor competente. 

Setor Responsável: 

Licitação 

Ação de Contingência: 

Revisão do Termo de Referência 

Setor Responsável: 

Licitação 
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Risco 03: INDISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
 

Probabilidade x Baixa  Média  Alta 

Impacto  Baixo  Médio x Alto 

 
 

Dano(s): 

A não contratação do objeto licitado e/ou atraso e possível paralização das obras. 
 
 
 

Ação Preventiva: 

Planejamento financeiro para Contratações. 

Setor Responsável: 

Secretaria de Finanças 

Ação de Contingência: 

Reprogramação de Planejamento financeiro 

Setor Responsável: 

Secretaria de Finanças 
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Risco 04: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE NÃO TENHA CAPACIDADE TÉCNICA DE EXECUTAR O 

OBJETO 

Probabilidade x Baixa  Média  Alta 

Impacto  Baixo  Médio x Alto 

 
 

Dano(s): 

Prejuízo ao atendimento das necessidades, com possível refazimento dos trabalhos a atraso ou 

paralização das obras. 

 
 

Ação Preventiva: 

Avaliação da capacidade técnica operacional da 

empresa. 

Setor Responsável: 

Licitação 

Ação de Contingência: 

Rescisão contratual de reinício do processo licitatório 

Setor Responsável: 

Licitação 

 

Risco 05: ATRASO NA CONTRATAÇÃO 
 

Probabilidade x Baixa  Média  Alta 

Impacto  Baixo x Médio  Alto 

 
 

Dano(s): 

Deficiência na execução da obra. 
 
 
 

Ação Preventiva: 

Fiscalizar o contrato sobre cumprimento de cronograma e 

execução conforme especificados. 

Setor Responsável: 

Fiscal da obra 

Gestor do contrato 
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Ação de Contingência: 

Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a 

contratada cumpra todas as obrigações assumidas. 

Setor Responsável: 

Jurídico 

 
 

Risco 06: AQUISIÇÃO COM PREÇO ACIMA DA MÉDIA DO MERCADO 
 

Probabilidade x Baixa  Média  Alta 

Impacto  Baixo x Médio  Alto 

 
Dano(s): 

Dano ao erário. 
 
 
 

Ação Preventiva: 

Os orçamentos devem ser elaborados conforme tabelas oficias 

SINAPI e SICRO. 

Setor Responsável: 

Projetista 

Ação de Contingência: 

Não aceitar na licitação propostas cujo valor seja superior às 

tabelas oficiais utilizadas no orçamento. 

Setor Responsável: 

Licitação 

 
 

Risco 07: FALTA DE EMPENHO VIGENTE PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

ÀCONTRATADA 

Probabilidade x Baixa  Média  Alta 

Impacto  Baixo x Médio  Alto 

 
 

Dano(s): 

Contratada se recusar a dar continuidade à obra. 
 
 
 



R. Décio Antônio Balestra - Vila Sao Faustino, Agudos - SP, 17120-000 – FONE 0143262- 0638 - 

obras@agudos.sp.gov.br. 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS  

R. Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001  

 

 

    

    
    

Ação Preventiva: 

Planejamento Financeiro e Orçamentário. 

Setor Responsável: 

Secretaria de Finanças 

Ação de Contingência: 

Reserva de recursos financeiros e orçamentários com 

antecedência. 

Setor Responsável: 

Secretaria de Finanças 

 
 
 

Risco 08: EXECUÇÃO DO OBJETO DA AQUISIÇÃO EM DESACORDO COM 

OACORDADO. 

Probabilidade x Baixa  Média  Alta 

Impacto  Baixo x Médio  Alto 

 
Dano(s): 

Prejuízo ao erário. 
 
 

Ação Preventiva: 

Elaboração do termo de referência, projetos e 

Especificações técnicas adequadas; Fiscalização de Contrato; 

Fiscalização da entrega. 

Setor Responsável: 

Projetista 

Obras 

Licitação 

 
Ação de Contingência: 

Sanções e penalidades previstas no Contrato. 

Setor Responsável: 

Jurídico 

 
 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

LUCAS VINICIUS CRUZEIRO 
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Responsável técnico 
 
 
 

Welinton Glauco Antônio Barros 
Secretaria De Planejamento Urbano E Turismo 

 
 

Agudos, 21 de Março de 2024. 
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ANEXO VI – Declaração unificada 
 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu representante 

abaixo assinado, para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0xx/2024, CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N°. 0xx/2024, DECLARA:  

  

1. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.  

2. Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constante do edital e seus anexos;  

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

4. Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a este 

Concorrência.  

5. Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar.  

6. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 

de acessibilidade previstas na legislação.  

7. Declara que concorda com a realização de eventuais descontos de impostos nos termos da 

legislação vigente.  

8. Declara que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento 

total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal,  

 

9. tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.  
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10. Declara, para fins do disposto neste Edital de Concorrência ELETRÔNICA, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar deste Concorrência ELETRÔNICA foi elaborada de maneira 

independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Concorrência 

ELETRÔNICA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Concorrência ELETRÔNICA, 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Concorrência ELETRÔNICA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Concorrência ELETRÔNICA, quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Concorrência ELETRÔNICA, não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato deste Concorrência ELETRÔNICA antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação;  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Concorrência ELETRÔNICA não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de Prefeitura Municipal de Agudos, antes da abertura oficial das propostas; e f) que está 
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.   

 _________________, _______ de __________ de 2024.  

 Nome do representante e assinatura  

Nome da empresa  
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ANEXO VII – Modelo de proposta 
 

(DEVERÁ SER ENVIADA ATUALIZADA ATÉ 2 (DUAS) HORAS APÓS SOLICITADO)

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 038/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 002/2024

À

Prefeitura Municipal de Agudos/SP 

Att. Pregoeira e/ou Equipe de Apoio 

Proponente: _________________________________

CNPJ n.º: ___________________________________

Endereço: ___________________________________

Tel: ____________Telefax: __________e-mail: _____________________ 

Conta corrente: ___________     Banco: ____________Ag.:____________

1 - OBJETO:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de matérias de 1ª linha e mão de obra

necessário para execução de RECINTO DE FESTAS-FELIPE ALVES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, COM TODAS 

AS SUAS PARTES, DESENHOS, E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA.

 

 1.2 - DISCRIMINAÇÃO:

Processo:       038/2024

Modalidade     Concorrência ELETRÔNICA 002/2024 

Tipo de Apuração   MENOR VALOR GLOBAL

Data Abertura:    10 /05/2024 

Hora Abertura:     09:00:00
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ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

 
 
 
 

01 

 
 
 
  

1 

 Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de matérias de 1ª linha e mão 
de obra necessário para execução de 
RECINTO DE FESTAS-FELIPE ALVES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU 
EXECUTIVO, COM TODAS AS SUAS PARTES, 
DESENHOS, E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 

 

Valor Total R$ -------------------------------(--------------------------------------------)  

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, no mínimo, a contar da data da sua apresentação. 

Declaro que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento to-

tal do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, tais como 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre 

o fornecimento do objeto da presente licitação.

____________________, ____ de _____________ de 2024.

 _____________________________________ 

Nome e Ass. do Representante Legal
CNPJ da empresa
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obras@agudos.sp.gov.br. 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS  

R. Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001  

 

 

    

    
    

 
ANEXO VIII – Declaração de Não Visita técnica. 

 
 

A empresa x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. CNPJ x.x.x.x.x.x.x., DECLARA para os fins do Processo Licitatório n.º 

038/2024 modalidade Concorrência ELETRÔNICA n.º  002/2024  que por deliberação única e exclusiva 

da declarante, a mesma não participou da visita técnica disponível no referido processo licitatório, 

sendo de sua total responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços, não 

recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro 

quanto à não visitação antecipada.

 

 

Local e data. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: RECINTO DE FESTA  

LOCAL: RUA PEDRO RUDINI  Nº 240 – CENTENARIO PARK 

MUNICÍPIO: AGUDOS/SP 

DATA: 21/03/2024 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de 

1ª linha e mão de obra necessários para execução de RECINTO DE FESTAS – 

FELIPE ALVES  deste município de Agudos. 

 

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

     

 Os serviços descritos deverão ser executados rigorosamente de acordo com 

este MEMORIAL e respectiva Planilha Orçamentária, Projetos, determinações 

estabelecidas normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

bem como as determinações da fiscalização. Todo material a ser usado nesta 

obra deverá ser novo, de primeira qualidade e submetidos a ensaios antes de 

sua utilização, sendo respeitadas fielmente as especificações referentes aos 

mesmos. Para que todo e qualquer “similar” possam ser utilizados, o construtor 

deverá consultar a Prefeitura, por escrito. A mão-de-obra destinada a execução 

dos serviços deverá ser obrigatoriamente de boa qualidade. Qualquer 

discrepância entre este documento, quantitativos, projetos e contratos, será 

resolvida pela Prefeitura, porém em princípio, prevalecerá sobre as demais 

execuções, todas as recomendações destas especificações, bem como as 

recomendações contidas nas legendas dos projetos fornecidos. 

 

 

3.   DESPESAS 

ANEXO IX - MEMORIAL DESCRITIVO
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Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, 

materiais, leis sociais, licenças, multas, enfim, taxa de qualquer natureza será 

de responsabilidade da contratada. 

 

4. PROJETOS 

A execução da presente obra deverá obedecer integralmente e 

rigorosamente ao projeto, orçamento e memorial que será fornecido ao 

construtor com todas as características necessárias à perfeita execução dos 

serviços. 

 

5. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreitada se obriga, a saber, as responsabilidades legais e vigentes, 

prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária, a fim de 

imprimir andamento conveniente às obras e serviços. A responsabilidade 

técnica da obra será de responsável técnico da contratada. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições 

e tipos de materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes 

construtivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião da obra. 

Qualquer dúvida entre estas especificações e os projetos será dirimida pela 

fiscalização municipal. Correrão por conta da empreitada, todas as 

responsabilidades com as instalações provisórias da obra. 

 

7. EXECUÇÃO DA OBRA 

7.1. SERVIÇO PRELIMINAR 

7.1.1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA – PLACA EM LONA COM 

IMPRESSÃO DIGITAL E ESTRUTURA EM MADEIRA 

A obrigatoriedade desse item é definida pelo Artigo 16 da Lei 5.194 de 

24/12/66: “Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de 
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qualquer natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de 

placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e coautores do 

projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos 

responsáveis pela execução dos trabalhos. ”  

A contratada deverá providenciar o fornecimento e instalação de placa em 

lona conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com 

impressão digital de alta resolução, requadro em 

pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em 

madeira para fixação 

do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária 

angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como 

Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento 

realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para madeira; 

inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação 

completa da placa.  

 

7.2. FACHADA; 

7.2.1. ALVENARIA 

DAS OBRAS: BROCAS DE CONCRETO ARMADO - COMPLETAS 

Deverão ser executadas brocas de concreto armado, diâmetro 25 cm, 

incluindo o fornecimento de material e mão-de-obra para a execução dos 

seguintes serviços: escavação mecânica, armação, preparo e lançamento do 

concreto, seguindo as especificações contidas no projeto estrutural (altura, 

tipo de ferro, quantidade, fck concreto). O item será medido por metro linear 

de broca concretada, correspondendo à altura desde a extremidade inferior 

até o respaldo (m). ABERTURA DE VALAS Deverão ser executadas as 

aberturas das valas, em solos de 1ª e 2ª categorias, com profundidade de até 

1,50 metros, para a posterior concretagem do baldrame. As valas deverão 

estar devidamente apiloadas e as paredes das cavas deverão estar 

regularizadas, antes do posicionamento da ferragem, para a concretagem 

dos baldrames, sem a utilização de formas de madeira. O item será medido 
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pelo volume de terra escavada (m³). ARMADURA AÇO CA50A O 

item remunera o fornecimento de material e mão-de-obra necessários para a 

execução de baldrames de suporte do muro de divisa, compreendendo: 

dobramento, transporte e colocação de armaduras, incluindo os serviços e 

materiais acessórios como, arames, espaçadores, perdas, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. O serviço será medido, conforme o peso de aço 

calculado e indicado no projeto estrutural fornecido pela contratada (kg). 

CONCRETO FCK 20MPA, inclusive lançamento e adensamento O item 

remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, com resistência 

mínima à compressão de 20 MPA, plasticidade (“slump”) de 5 +- 1cm, 

preparado com britas 1 e 2, conforme indicado no projeto estrutural fornecido 

pela contratada. O serviço remunera o material, a mão-de-obra e os 

equipamentos necessários para o fornecimento, lançamento e adensamento 

do concreto. Será medido pelo volume de concreto fornecido e lançado (m³). 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO - 

(dim.14x19x39cm) O muro deverá ser executado com blocos de concreto de 

vedação, com paredes lisas, para acabamento aparente, nas dimensões 

nominais de 14x19x39 cm, assentados com argamassa de cimento, cal 

hidratada e areia, com altura total de 3,00 metros. PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTONIO DE POSSE CHAPISCO As colunas de concreto 

deverão receber revestimento em chapisco, composto de cimento e areia 

(traço 1:3). O item remunera o fornecimento de mão-de-obra e materiais para 

a execução dos serviços e será medido pela área chapiscada (m²). EMBOÇO 

PAULISTA Deverá ser aplicado sobre as áreas chapiscadas e será composto 

de cimento, cal e areia (traço 1:2:9). O item remunera o fornecimento de 

materiais e mão-de-obra para a execução dos serviços e será medido pela 

área revestida com emboço paulista (m²). 
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7.3. COBERTURA DA ENTRADA; 

COBERTURA; 

O presente Projeto refere-se à Construção de uma Cobertura Metálica 

para a 

COMTUR da cidade de Agudos-SP. 

Será realizada a construção de uma Cobertura em Estrutura Metálica com 

201,59 m² (Duzentos e um metros e cinquenta e nove centímetros quadrados), 

conforme localização e Projeto apresentado. São de inteira responsabilidade da 

Empreiteira ou Construtora a confecção e instalação da placa de obra conforme 

padrão e descrição apresentados pela Prefeitura Municipal de Agudos. 

A obra será executada no terreno previamente limpo pelo Contratante, que 

também realizará se necessário, a movimentação de terra e aterramento.  

Para as fundações serão utilizadas estacas em concreto 30 Mpa com 30 cm de 

diâmetro e 5,00 m de profundidade, sendo 5 brocas por sapata. Serão 4 sapatas, 

cada uma delas nas seguintes medidas: 1,50 x 1,50 x 0,65 m, em locais definidos 

em Projeto. 

Após a execução dos blocos de fundação, serão executados os pilares “in loco”, 

de acordo com Projeto Estrutural. Os blocos possuem dimensão e ferragem 

especificada em Projeto. 

As armaduras destinadas às estruturas de concreto obedecerão às 

especificações de Projeto e Orçamento. 

Após a concretagem, deverá ser executado o desempenamento das bases de 

concreto e a subsequente execução de acabamento do piso exposto com 

argamassa de cimento e areia, devidamente alisado, evitando empoçamento de 

águas de chuva. 

O sistema estrutural a ser adotado na construção da Cobertura será estrutura 

metálica, com pilares e vigas treliçadas e tesoura metálica. Os pilares serão 

fixados através das bases metálicas nos blocos de concreto. A estrutura será 

executada conforme projeto estrutural. 

As vigas laterais externas de 1,00 m serão revestidas lateralmente e 

inferiormente com chapas Galvanizadas de cor branca. Os pilares redondos, 
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bem como os tubos em forma de “galhos de 

árvore” serão em tubo metálico anti-ferruginoso, conforme Projeto, e servirão 

também internamente, para escoamento e direcionamento das águas pluviais. 

A cobertura deverá ser executada com telhas de aço galvanizado, fixadas nas 

tesouras metálicas conforme o Projeto, possuindo todos os acessórios de 

ligação e fixação (contraventamento, parafusos e perfis metálicos), de forma a 

serem fixados nas vigas treliçadas. Os forros serão em madeira e conforme 

orçamento, serão fixados sob a estrutura metálica fazendo o fechamento total 

interno da cobertura, abrigando as luminárias embutidas, conforme Projeto. 

 

 

7.4. PAVIMENTAÇÃO:  

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
 

ABERTURA E PREPARO DE CAIXA ATÉ 40 CM, COMPACTAÇÃO DO 

SUBLEITO MINIMO DE 95 % DO P.N. E TRANSPORTE ATÉ O RAIO DE 1,0 

KM  

Execução de abertura e preparo de caixa com o fornecimento dos equipamentos 

e mão-de-obra necessários para a execução dos serviços: corte e 

homogeneização do solo, para camadas até 20 cm de profundidade. Remunera 

também os serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada do solo 

excedente. Execução de regularização de superfície em terra para pavimentação 

asfáltica. Incluso fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários. 

Compactação com o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de compactação de subleito, englobando os 

serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; 

homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao 

ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico 

com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, 

em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das 

camadas; acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, 

para o acerto das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Todas as 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

Página 7 de 10 
 

Rua Décio Antônio Balestra, 272, Vila Santa Terezinha, Agudos/SP, CEP: 17.120-386 
Contatos: (14) 3261-8500/3262-0638 – e-mail: convenios@agudos.sp.gov.br 

 
 

execuções dos serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão 

obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 

6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização. Não remunera o fornecimento de solo. 

BASE DE BRITA GRADUADA COM ESPESSURA DE 20 CM.  

Execução de base de brita graduada com altura de 20cm com o fornecimento, 

posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 

execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o 

fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, 

compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados 

deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 

Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.  

IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE. 

Execução de imprimação betuminosa impermeabilizante com o fornecimento, 

posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessária para a 

execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os 

serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, 

transporte até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada 

betuminosa impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização 

e desmobilização. 

IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 

Execução de imprimação betuminosa ligante com o fornecimento, posto obra, de 

equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de 

imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de 

emulsão betuminosa ligante tipo RR-2-C, incluindo perdas; carga, transporte até 

o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada 

betuminosa ligante. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. 
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GUIA E SARJETA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 

EXECUÇÃO DE PERFIL EXTRUZADO NO LOCAL. 

Execução de guia e sarjeta em perfil extrusado com o fornecimento de 

equipamentos, ferramentas e a mão-de-obra necessária para a execução de 

guias ou sarjetas extrusadas "in loco", compreendendo os serviços: 

a) Piqueteamento com intervalo de 5,00 m, em trechos retos, e de 1,00 m no 

máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3,00 m; fixação da 

linha de náilon nos piquetes, conforme instruções do fabricante da máquina 

extrusora e as cotas dos perfis a serem executados; 

b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina 

extrusora; 

c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou 

menos 0,01 cm de profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, 

em intervalos de 3 a 4 m; na parte de traz da junta escavar buraco com a colher 

de pedreiro; 

d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com 

argamassa de cimento e areia por meio de formas de acabamento, conforme o 

perfil desejado; 

e) Remunera também o fornecimento da argamassa de acabamento e a 

mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos necessários à 

execução dos serviços descritos. 

CONCRETO USINADO, FCK = 20,0 MPA 

Fornecimento de Concreto Usinado de FcK= a 20,0 Mpa para execução da guia 

e da sarjeta referente ao item anterior. 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

Página 9 de 10 
 

Rua Décio Antônio Balestra, 272, Vila Santa Terezinha, Agudos/SP, CEP: 17.120-386 
Contatos: (14) 3261-8500/3262-0638 – e-mail: convenios@agudos.sp.gov.br 

 
 

7.5. ALAMBRADO; 

 

Instalação dos mourões de concreto curvo, conforme detalhe 2, altura da 

seção de 3,00m e a ponta de 0,40m, sendo que 0,60m deve permanecer 

enterrado, para servir de fundação e 2,40m fica aparente, acima do nível do solo 

natural]; Escavação nos locais da instalação do mourão, com abertura com 

cavadeira manual com 0,80m de profundidade. Compactação do fundo da vala 

e posterior instalação do palanque de concreto no prumo, conforme detalhes do 

projeto. Os palanques deverão estar em um alinhamento e prumo perfeito. 

Travamento do alambrado / Instalação e/ou execução dos mourões de concreto 

curvo [seção 10 x 10 cm]. Deve ser colocados mourões de reforço de canto, 

utilizando mourão de escora Instalação dos 3 (três) fios esticadores [fio de arame 

galvanizado # 12 BWG]: Após a instalação dos palanques de concreto e da tela 

do alambrado a Contratada deverá instalar os três fios # 12 BWG de apoio para 

a tela alambrada. Os fios devem ser instalados em toda a extensão do 

alambrado, na linha inferior [costurado na primeira malha, junto ao solo/viga 

baldrame], na linha mediana e na linha superior da tela, instalados “costurando” 

a malha da tela e amarrados junto ao palanque de concreto e nas telas com fio 

de arame galvanizado # 12 BWG. Utilize uma catraca para tensionar o fio de 

arame [que deverá permanecer fixa no local, para manutenção da tensão]. 

Instalação dos 3 (três) fios no topo do palanque, [fio de arame farpado e 

galvanizado # 12 BWG]: Após a instalação dos palanques e da tela a Contratada 

deverá instalar os três fios de arame farpado # 12 BWG no topo dos palanques 

de concreto [passados nos três furos existentes] e fixados no palanque com fio 

de arame galvanizado # 16 BWG. 

 

8. ENTRADA DE ENERGIA; 

 

A entrada de energia deverá seguir projeto disponibilizado seguindo todas 

as normas da ABNT, da concessionária responsável pelo fornecimento de  
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energia e normas estaduais, fica de responsabilidade da contratada 

o encargo de todas as taxas relacionada a ligação da energia. 

 

9. PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA 

O solo local deverá ser previamente escarificado ( manual ou 

mecanicamente ) numa camada de 15 centímetros de profundidade. Este solo 

deverá ser recoberto por uma camada de no mínimo 5 centímetros de terra fértil. 

O terreno deverá ser regularizado e nivelado antes da colocação das placas de 

grama. AS placas de grama devem ser perfeitamente justapostas, socadas e 

recobertas com terra de boa qualidade para um perfeito nivelamento, usando-se 

no mínimo 0,90m² de grama por m² de solo. O terreno deverá ser 

abundantemente irrigado após o plantio, até que o gramado possa se manter 

sozinho. 

10. PREÇOS; 

 

Para fins de orçamento, considerou-se os elementos da TABELA CDHU, 

REFERÊNCIA: 191. 

 

 

 

 

_________________________ 

LUCAS VINICIUS CRUZEIRO 

Engenheiro Civil 

CREA/SP: 5071037345 

ART: 28027230220147027 
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_____________________________________                                                                                                                                                                                             LUCAS VINICIUS CRUZEIRO                                                                                                                                                                                              RESPONSÁVEL TÉCNICO                                                                                                                                                                                                                 ENGENHEIRO CIVIL - CREA - 5071037345                                                                                                                                                                                                     ART:28027230221008945

LUCAS VINICIUS  CRUZEIRO

RESPONSAVEL TECNICO

CREA 5071037345

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OBJETO: RECINTO

ENDEREÇO DA OBRA: AGUDOS/SP

REFERÊNCIA: CDHU - 186                                     DATA: 03/2024 BDI: 24,03%

ANEXO X - BDI



AREA: 3.437 M²

AREA:3.900,00M²

37.83
24.69

26.46
38.19

AREA: 46.112,75 M²

Nome (local)

Nº

Cidade

Estado (UF)

Título

Subtítulo

CREA/CAU/Nome do Projetista/Desenhista

CREA/CAU/Nome do responsável técnico

Bairro

CEP Data Disciplina Revisão EscalaFase

IND

AGUDOS

SP 17123-112
Folha

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
CNPJ: 46.137.444/0001-74

Praça Tiradentes n° 650 - Centro - Agudos - SP

03/2024

CROQUI RUA - PROLONGAMENTO 

1/1

5071037345/SP
ENGENHEIRO CIVIL CREA 5071037345/SP 

LUCAS VINICIUS CRUZEIRO

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS
FERNANDO OCTAVIANI

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO RECINTO - 46.112,75 M² 
ESCALA: 1/2000

ANEXO XI - PROJETOS



AREA: 3.437 M²

AREA:3.900,00M²

37.83
24.69

26.46
38.19

Nome (local)

Nº

Cidade

Estado (UF)

Título

Subtítulo

CREA/CAU/Nome do Projetista/Desenhista

CREA/CAU/Nome do responsável técnico

Bairro

CEP Data Disciplina Revisão EscalaFase

IND

AGUDOS

SP 17123-112
Folha

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
CNPJ: 46.137.444/0001-74

Praça Tiradentes n° 650 - Centro - Agudos - SP

03/2024

CROQUI RUA - PROLONGAMENTO 

1/1

5071037345/SP
ENGENHEIRO CIVIL CREA 5071037345/SP 

LUCAS VINICIUS CRUZEIRO

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS
FERNANDO OCTAVIANI

CROQUI PAVIMENTO RECINTO 
ESCALA: 1/500

GUIA COM SARJETA

CAIXA DE PASSAGEM CABOS



AREA:3.900,00M²

CAPA DE ROLAMENTO CBUQ
EXISTENTE

IMPRIMADURA LIGANTE RR2C
EXISTENTE
IPRIMADURA IMPERMEABILIZANTE
CM30 EXISTENTE

BASE EXISTENTE

CAPA DE ROLAMENTO CBUQ
espessura = 3cm

IMPRIMADURA LIGANTE RR2C

Nome (local)

Nº

Cidade

Estado (UF)

Título

Subtítulo

CREA/CAU/Nome do Projetista/Desenhista

CREA/CAU/Nome do responsável técnico

Bairro

CEP Data Disciplina Revisão EscalaFase

IND

AGUDOS

SP 17123-112
Folha

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
CNPJ: 46.137.444/0001-74

Praça Tiradentes n° 650 - Centro - Agudos - SP

03/2024

RECINTO FELIPE ALVES

1/1

5071037345/SP
ENGENHEIRO CIVIL CREA 5071037345/SP 

LUCAS VINICIUS CRUZEIRO

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS
FERNANDO OCTAVIANI

CROQUI PAVIMENTO RECINTO - 3.900,00 m² 
ESCALA: 1/500

GUIA COM SARJETA

CROQUI- PAVIMENTAÇÃO



2.50

3.00
2.95

2.40

2.60

2.50

3.90

.60

.40

.40

75.00°

A B

Malla tipo olimpica
alambre galvanizado

n° 10 cocada de 2 1/2"

.10

.40

3.30

1.00

.40

.40

.60
.35

.40

.40

.20

ARRAME FARPADO PARA CERCA

CONCRETO FCK 20 MPA

CONCRETO FCK 20 MPA

Nome (local)

Nº

Cidade

Estado (UF)

Título

Subtítulo

CREA/CAU/Nome do Projetista/Desenhista

CREA/CAU/Nome do responsável técnico

Bairro

CEP Data Disciplina Revisão EscalaFase

IND

AGUDOS

SP 17123-112
Folha

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
CNPJ: 46.137.444/0001-74

Praça Tiradentes n° 650 - Centro - Agudos - SP

04/2024

RECINTO FELIPE ALVES 

1/1

5071037345/SP
ENGENHEIRO CIVIL CREA 5071037345/SP 

LUCAS VINICIUS CRUZEIRO

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS
FERNANDO OCTAVIANI

ALAMBRADO  - 1400,00 METROS
ESCALA 1/1000

ALAMBRADO

CROQUI ALAMBRADO

DETALHE ALAMBRADO
ESCALA 1/100

AutoCAD SHX Text
Concreto ciclopeo 1:8 + 70% P.G. 

AutoCAD SHX Text
CORTE A-A'

AutoCAD SHX Text
Angular de  1 1/2" x  " 18" 

AutoCAD SHX Text
Esc. 1:25

AutoCAD SHX Text
Fierro Liso de 1/4"

AutoCAD SHX Text
POSTE DE CONCREO 10CM X 10CM FCK 25 MPA



MURRO DE VEDAÇÃO
COBERTURA

muro 0.20 cm

Nome (local)

Nº

Cidade

Estado (UF)

Título

Subtítulo

CREA/CAU/Nome do Projetista/Desenhista

CREA/CAU/Nome do responsável técnico

Bairro

CEP Data Disciplina Revisão EscalaFase

IND

AGUDOS

SP 17123-112
Folha

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
CNPJ: 46.137.444/0001-74

Praça Tiradentes n° 650 - Centro - Agudos - SP

03/2024

RECINTO - FELIPE ALVEZ

1/1

5071037345/SP
ENGENHEIRO CIVIL CREA 5071037345/SP 

LUCAS VINICIUS CRUZEIRO

PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS
FERNANDO OCTAVIANI

CORTE B-B
ESCALA 1/100

FACHADA 
ESCALA 1/1000

PLANTA BAIXA
ESCALA 1/100

ELEVAÇÃO FACHADA

AutoCAD SHX Text
FL.01

AutoCAD SHX Text
A

AutoCAD SHX Text
FL.01

AutoCAD SHX Text
A

AutoCAD SHX Text
FL.01

AutoCAD SHX Text
B

AutoCAD SHX Text
FL.01

AutoCAD SHX Text
B



REV. DATA DESCRIÇÃO RESP.

NOTAS / OBSERVAÇÕES :

1 - DIMENSÕES EM MILÍMETROS, EXCETO ONDE INDICADO;

2 - CONFERIR MEDIDAS EM CAMPO;

3 - UTILIZAR DUAS DEMÃOS DE FUNDO ANTI-OXIDANTE ZARCÃO SUVINIL
     OU SIMILAR;

4 - UTILIZAR ELETRODOS TIPO E70XY Ø 3.25mm;

5 - UTILIZAR PERFIS E CHAPAS DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES DA
     LISTA DE MATERIAIS.

NBR 6120/2019 - CARGAS P/ O CÁLCULO DE ESTRUTURAS;
NBR 6123/2019 - AÇÕES DEVIDAS AO VENTO EM EDIFICAÇÕES;
NBR 8681/2003 - AÇÕES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURAS;
NBR 5884/2013 - PERFIS SOLDADOS;
NBR 8800/8800  - PROJETO E EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE AÇO EM EDIFÍCIOS.

NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS (ABNT):

AGUDOS-SP

PROJETO: FOLHA Nº

RESP. PROJETO: DESENHISTA: ESCALA: TAMANHO FOLHA:

ASSUNTO:

INDICADASOMAR REZENDE  (14)  9-8129-9265

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ENG. CIVIL OMAR DE ALMEIDA REZENDE JR.

CREA - SP: 506 294 6600

FONE: (14) 3223-1281 email: omarrezendejr@gmail.com

ENDEREÇO:

DATA:

01/02

07/07/2023

A1 - 841x594

---

OBRA:

---

PROJETO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

PLANTA E CORTE DA ESTRUTURA METÁLICA

00 07/07/23 EMISSAO INICIAL OMAR

01 02/08/23 CROQUIS TRELIÇAS E FUNDAÇÕES OMAR
02 18/08/23 REVISÕES DE PLANTAS E DAS TRELIÇAS OMAR



REV. DATA DESCRIÇÃO RESP.

NOTAS / OBSERVAÇÕES :

AGUDOS-SP

PROJETO: FOLHA Nº

RESP. PROJETO: DESENHISTA: ESCALA: TAMANHO FOLHA:

ASSUNTO:

INDICADASOMAR REZENDE  (14)  9-8129-9265

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ENG. CIVIL OMAR DE ALMEIDA REZENDE JR.

CREA - SP: 506 294 6600

FONE: (14) 3223-1281 email: omarrezendejr@gmail.com

ENDEREÇO:

DATA:

01/01

07/07/2023

A1 - 841x594

---

OBRA:

---

PROJETO DE FUNDAÇÕES

IMPLANTAÇÃO E DETALHES DOS BLOCOS E ESTACAS

00 02/08/23 EMISSAO INICIAL OMAR

1 - DIMENSÕES EM CENTÍMETROS, EXCETO ONDE INDICADO;

2 - CONCRETO (ESTACAS): Fck=25MPa; (BLOCOS E BALD.) Fck=25Mpa;

3 - COBRIMENTO NOMINAL DAS ARMADURAS DAS ESTACAS E BALDRAMES: 2,5cm.

4 - CONFERIR MEDIDAS EM CAMPO;

5 - CONFERIR SEMPRE AS MEDIDAS COM O PROJETO ARQUITETÔNICO;

6- EM CASO DE DÚVIDAS, ENTRAR EM CONTATO
   PARA ESCLARECE-LAS COM O RESPOSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO._

01 15/08/23 ALTERAÇAO DETALHAMENTO ARMAÇÕES NB8, NB9 E NB10 OMAR
02 18/08/23 INDICAÇÃO DIMENSÕES ARMADURAS VARIÁVEIS OMAR



REV. DATA DESCRIÇÃO RESP.

NOTAS / OBSERVAÇÕES :

1 - DIMENSÕES EM MILÍMETROS, EXCETO ONDE INDICADO;

2 - CONFERIR MEDIDAS EM CAMPO;

3 - UTILIZAR DUAS DEMÃOS DE FUNDO ANTI-OXIDANTE ZARCÃO SUVINIL
     OU SIMILAR;

4 - UTILIZAR ELETRODOS TIPO E70XY Ø 3.25mm;

5 - UTILIZAR PERFIS E CHAPAS DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES DA
     LISTA DE MATERIAIS.

NBR 6120/2019 - CARGAS P/ O CÁLCULO DE ESTRUTURAS;
NBR 6123/2019 - AÇÕES DEVIDAS AO VENTO EM EDIFICAÇÕES;
NBR 8681/2003 - AÇÕES E SEGURANÇA NAS ESTRUTURAS;
NBR 5884/2013 - PERFIS SOLDADOS;
NBR 8800/8800  - PROJETO E EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE AÇO EM EDIFÍCIOS.

NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS (ABNT):

AGUDOS-SP

PROJETO: FOLHA Nº

RESP. PROJETO: DESENHISTA: ESCALA: TAMANHO FOLHA:

ASSUNTO:

INDICADASOMAR REZENDE  (14)  9-8129-9265

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

ENG. CIVIL OMAR DE ALMEIDA REZENDE JR.

CREA - SP: 506 294 6600

FONE: (14) 3223-1281 email: omarrezendejr@gmail.com

ENDEREÇO:

DATA:

02/02

18/08/2023

A1 - 841x594

---

OBRA:

---

PROJETO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

DETLAHES DE FABRICAÇÃO DAS TRELIÇAS E DOS CHUMBADORES

00 18/08/23 EMISSAO INICIAL OMAR



               PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 
R. Sete de Setembro, 650 - Centro, Agudos - SP, 17120-001 

 
 

  

  
  

ANEXO XII - LINK PARA ACESSAR OS ARQUIVOS 

 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR OS ARQUIVOS NECESSARIOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE EDITAL 

https://agudos.sp.gov.br/licitacao/download/6748/
https://agudos.sp.gov.br/licitacao/download/6748/
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